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De 28 de Junho de 1990

"A[JTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CON

VÉNIA CaM A CORPORAÇÃO MUSICAL LIRA paLA

RENDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASI'

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Municipal- de Pi

lar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçÕesi

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san -

dona e promulga a seguinte lei:

ART. le - Fica o Poder Executivo autorizado

a celebrar Convénio com a Corpo

ração Musical Lira Pilarense, localizada neste município na

Rua Ellas Valia, 107. i.nscri.ta no CGC/MF sob nç. 50.783.034/

0001-78, com o fim específico de pagamentos de despesas com

a manutenção do imóvel de sua sede e gastos com o transporte

de músicos. ...:::76"'(--..

Parágrafo tónico - O Convénio a ser celebra-

do obedecerá a Minuta em

anexo, que passa a fazer parte integrante

desta lei

/

ART. 2e - As despesas decorrentes com a a

provação da presente lei correrão

por conta de dotações orçamentãrias própríasr consignadas em

orçamento, suplementadas se necessário.

ART. 30 - Esta lei entrara em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
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